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（三）檢察院代表陳賢松；

（四）警察總局代表羅偉業；

（五）澳門海關代表周澤深；

（六）呂錫照；

（七）梁少培；

（八）梁玉華。

二、委任下列私人機構的領導為禁毒委員會委員，任期兩

年：

（一）澳門戒毒康復協會；

（二）澳門基督教青年會；

（三）聖公會澳門社會服務處；

（四）澳門中華教育會；

（五）澳門醫護志願者協會；

（六）澳門青年挑戰；

（七）澳門婦女聯合總會；

（八）澳門基督教新生命團契S.Y部落。

三、本批示自二零一四年九月十八日起生效。

二零一四年八月八日

社會文化司司長 張裕

第 151/2014號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，連同經第29/2011號行政命令修改的第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予文化局局長吳衛鳴或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“盛世集團控股股份有

限公司”簽訂為澳門博物館提供二零一五年一月一日至二零一六

年十二月三十一日期間空調系統保養服務合同。

二零一四年八月八日

社會文化司司長 張裕

3) Chan In Chong, em representação do Ministério Público;

4) João Augusto da Rosa, em representação dos Serviços de 
Polícia Unitários;

5) Chao Chak Sam, em representação dos Serviços de Alfân-
dega;

6) Lui Sek Chiu;

7) Leong Sio Pui;

8) Leong Iok Wa.

2. São designados como vogais da Comissão de Luta contra 
a Droga, pelo período de dois anos, os dirigentes das seguintes 
instituições particulares:

1) Associação de Reabilitação de Toxicodependentes de Ma-
cau;

2) Associação dos Jovens Cristãos de Macau;

3) Gabinete Coordenador dos Serviços Sociais Sheng Kung 
Hui Macau;

4) Associação de Educação de Macau;

5) Associação dos Voluntários de Pessoal Médico de Macau;

6) Desafio Jovem Macau;

7) Associação Geral das Mulheres de Macau;

8) Confraternidade Cristã Vida Nova de Macau — Smart 
Youth.

3. O presente despacho entra em vigor a partir do dia 18 de 
Setembro de 2014.

8 de Agosto de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 151/2014

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Or-
dem Executiva n.º 123/2009, com a redacção dada pela Ordem 
Executiva n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e 
Cultura manda:

São subdelegados no presidente do Instituto Cultural, Ung 
Vai Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes neces-
sários para representar a Região Administrativa Especial de 
Macau, como outorgante, no contrato de prestação de serviços 
de manutenção do sistema de ar condicionado do Museu de 
Macau, durante o período de 1 de Janeiro de 2015 a 31 de De-
zembro de 2016, a celebrar com a empresa «CESL ÁSIA — 
Investimentos e Serviços, S.A.».

8 de Agosto de 2014.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.
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